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 ALFÂNDEGA DE LEIXÕES 

DETEÇÃO DE 1 110 KILOS DE COCAÍNA  

A Autoridade Tributária e Aduaneira, através da sua Alfândega de Leixões, utilizando critérios 

de análise de risco, selecionou para fiscalização um contentor procedente de país sul-

americano com destino a empresa nacional contendo ladrilhos o qual foi objeto de um 

controlo prévio efetuado através do equipamento scanner. Das imagens resultou indícios que 

conduziram a um controlo físico através do qual se obteve a confirmação de se encontrar 

dissimulada na carga elevada quantidade de cocaína. 

 

 

De acordo com a legislação em vigor, foi a Polícia Judiciária, na sua qualidade de órgão de 

polícia competente para a investigação criminal do tráfico de estupefacientes, de imediato 

contactada, tendo sido desenvolvidas por aquela Policia as ações subsequentes que 

culminaram na apreensão no dia 16 de agosto de 1 110 Kg de cocaína e na detenção de seis 

pessoas. 

A Policia Judiciária referiu em comunicado “A excelente articulação, coordenação e 

cooperação, entre a Autoridade Aduaneira e a Polícia Judiciária, permitiu cessar a atividade 

desta organização criminosa, tendo conduzido à apreensão de tão avultada quantidade de 

estupefaciente e à identificação deste modus operandi de ocultação de droga. 

 

Autoridade Tributária e Aduaneira, 17 de agosto de 2022 


